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Art. 19. O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 428. .................................................................................................................................................................................
§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, 
e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em 
formação técnico-profissional metódica.
....................................................................................................................................................................................................
§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quan-
do se tratar de aprendiz portador de deficiência.
....................................................................................................................................................................................................
§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no 
§ 1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que 
ele já tenha concluído o ensino fundamental.” (NR) 

Art. 20. O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de estágio em sua jurisdição, 
observada a lei federal sobre a matéria. 
 Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o pa-

rágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida Provisória no2.164-
41, de 24 de agosto de 2001. 

Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. – Luiz Inácio Lula da Sil-
va – Fernando Haddad – André Peixoto Figueiredo Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.9.2008

(À Comissão de Assuntos Sociais; em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 2015

Altera a Lei nº no 8.906, de 4 de julho de 1994 , que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)”, para tipificar penalmente a violação de direitos ou 
prerrogativas do Advogado e o exercício ilegal da Advocacia, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O nome do Capítulo II do Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho, de 1994, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“TÍTULO I

....................................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 
Dos Direitos e Prerrogativas do Advogado

............................................................................................................................................................................................” (NR)

Art. 2º O Título I da Lei nº 8.906, de 4 de julho, de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo 
X, com os artigos 43-A e 43-B:

“CAPÍTULO X 
Dos Crimes 

Violação de Direitos ou Prerrogativas do Advogado

Art. 43-A. Violar direito ou prerrogativa do Advogado, impedindo ou limitando o exercício da advocacia.
Pena: detenção, de um a quatro anos, sem prejuízo da pena correspondente à violência.


